
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ 

 
 

PORTARIA Nº 45, DE 16 DE OUTUBRO DE 2006. 

 

 

Dispõe sobre a redistribuição de procedimentos administrativos, 

inquéritos policiais e processos judiciais no âmbito da Procuradoria da 

República no Estado do Piauí, em razão da nomeação de Procurador 

da República para atuar na PRM/PICOS/PI. 

 

 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Piauí, no 

exercício das atribuições previstas no art. 153, inciso I, do Regimento Interno do Ministério 

Público Federal (Portaria PGR nº 358, de 2 de junho de 1998), 

CONSIDERANDO a remoção do Procurador da República, Gustavo de Carvalho 

Fonseca desta Unidade do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que o supracitado Procurador, embora lotado na 

PRM/Picos/PI, foi designado para oficiar na sede desta Procuradoria da República nesta 

Capital até a instalação definitiva da retromencionada PRM; 

CONSIDERANDO que a PRM/Picos/PI, até a presente data, não foi instalada; 

CONSIDERANDO a nomeação do Dr. Leonardo Carvalho Cavalcante de Oliveira 

para atuar na PRM/Picos/PI; 

CONSIDERANDO a deliberação do Colégio de Procuradores lotados nesta 

Unidade; 

RESOLVE: 

Editar as seguintes regras relativas à distribuição de procedimentos 

administrativos, inquéritos policiais e processos judiciais no âmbito desta Procuradoria da 

República, em razão da nomeação de Procurador da República para atuar na PRM/PICOS/PI: 

Art. 1º. Os procedimentos administrativos vinculados ao Dr. Gustavo de Carvalho 

Fonseca, em trâmite na PR/PI até 16 de outubro de 2006, deverão ser redistribuídos ao Dr. 

Leonardo Carvalho Cavalcante de Oliveira, sem compensação. 
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Art. 2º. Os procedimentos administrativos, processos judiciais e inquéritos 

policiais que derem entrada a partir do dia 16 de outubro de 2006, deverão ser distribuídos nos 

termos da Portaria nº 02/2006-PR/PI-GAB/PC, de 21 de março de 2006. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor no dia 16 de outubro de 2006. 

 

 

Teresina, 16 de outubro de 2006. 

 

 

WELLINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM 

Procurador da República 

Procurador-Chefe da PR/PI 

 


